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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE N.º 106, DE 2005

(Da Sra. Kátia Abreu)

Propõe que a Comissão de Defesa do Consumidor fiscalize e apure responsabilidades no processo de autorização e fiscalização das atividades da empresa Avestruz Master Agro-Comercial Importação e Exportação Ltda.

DESPACHO:
NUMERE-SE. PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

                                                        Senhor Presidente,





Com fundamento no art. 100, § 1º, combinado com os arts. 60, inciso II, e 61 do Regimento Interno, proponho a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário desta Comissão, sejam adotadas as providências necessárias para fiscalizar e apurar responsabilidades no processo de autorização e fiscalização das atividades da empresa Avestruz Master Agro-Comercial Importação e Exportação Ltda.

JUSTIFICAÇÃO


A Comissão de Valores Mobiliários – CVM publicou a Deliberação CVM nº 473, de 1º de dezembro de 2004, contendo esclarecimento ao público sobre a colocação de Células de Produtor Rural – CPR representativas de venda para entrega futura de avestruz, pela empresa Avestruz Master Agro-Comercial Importação e Exportação, determinando a interrupção de certas práticas no mercado, atinentes à comercialização de avestruzes. (documento anexo).


No dia 30 de março de 2005, a CVM publicou informação ao mercado dizendo que a Deliberação CVM nº 473 não estava sendo cumprida (documento anexo).


No dia 04 de novembro de 2005, a CVM publicou nota de esclarecimento sobre a empresa Avestruz Master Agro-Comercial Importação e Exportação Ltda., onde informa que em agosto de 2004 deu início a investigações sobre a citada empresa em virtude de denúncias sobre a suposta venda de CPR (documento anexo).


Todavia, mesmo após os alertas e as restrições impostas pela CVM, a empresa continuou atuando no mercado e hoje os investidores da empresa goiana, que atua em diversos Estados, vivem momentos de incerteza diante das notícias sobre dificuldades financeiras que a empresa está enfrentando.


Diante da situação relatada e considerando que o assunto envolve recursos de poupadores que investiram com a esperança de colherem rendimentos,  a aprovação da presente Proposta de Fiscalização e Controle – PFC, bem como sua rigorosa realização, são ações que está Comissão de Defesa do Consumidor deve, em respeito aos investidores, realizar com máxima urgência.

Sala da Comissão, 10 de novembro de 2005.

Deputada KÁTIA ABREU – PFL/TO

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 DELIBERAÇÃO CVM Nº 473, DE 1oº DE DEZEMBRO DE 2004

Esclarecimento ao público sobre a colocação de Cédulas de Produtor Rural – CPR representativas de venda para entrega futura de avestruz, pela empresa Avestruz Master Agro-Comercial Importação e Exportação Ltda.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em reunião realizada em 30 de novembro de 2004, com fundamento no art. 9o , § 1o , incisos III e IV, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e considerando que:

a) a CVM tomou ciência de que a empresa Avestruz Master Agro-Comercial Importação e Exportação Ltda. vem realizando captação de recursos junto ao público, associada à exploração econômica da atividade de criação de aves;

b) a CVM recebeu diversas consultas de investidores com indagações acerca da atividade de captação de recursos junto ao público por parte da empresa referida no item "a" acima, em especial no tocante à submissão dessa atividade ao regime da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e da regulamentação editada por esta Autarquia; 

c) em inspeção realizada por servidores desta Autarquia em lojas e escritórios da empresa Avestruz Master, foi constatado que, na forma com que a atividade vem sendo desenvolvida, a modalidade de investimento consistente na aquisição de Cédulas de Produtor Rural – CPR, associadas ao Certificado de Garantia de Mercado emitidos pela mesma empresa, pode induzir o público investidor a acreditar que lhe estaria sendo assegurado um compromisso de recompra, pela Avestruz Master, das aves alienadas por meio desses títulos; e

d) a existência de compromisso de recompra das aves, por parte da empresa emissora ou de terceiros, com garantia de remuneração, caracterizaria hipótese em que a oferta pública de CPR pela Avestruz Master deveria se sujeitar ao regime da Lei no 6.385, de 1976,

DELIBEROU:

I – alertar os participantes do mercado de valores mobiliários e o público em geral que a empresa Avestruz Master Agro-Comercial Importação e Exportação Ltda. ("Avestruz Master") não se encontra registrada perante esta Comissão de Valores Mobiliários – CVM como companhia aberta, não estando, portanto, habilitada a oferecer publicamente quaisquer títulos ou contratos de investimento coletivo, conforme definidos no inciso IX do art. 2o da Lei nº 6.385, de 1976;

II – determinar à empresa referida no item I que se abstenha de efetuar oferta ao público de Cédulas de Produtor Rural – CPR representativas de vendas para entrega futura de aves, exceto se a empresa:

a) incluir, nas cártulas dos títulos e demais instrumentos contratuais utilizados, cláusula grafada em destaque, com expressa ressalva de que a empresa ou quaisquer outras empresas a ela ligadas, ou que com ela mantenham relação de natureza comercial, não se obriga a recomprar, do adquirente das CPR, as aves a ele alienadas por meio desse título;

b) se abstenha de utilizar o "Certificado de Garantia de Mercado", conforme cópia constante do anexo a esta Deliberação, ou quaisquer outros documentos semelhantes, contendo estipulações que possam configurar um compromisso de recompra, pela empresa ou por terceiros, das aves alienadas por meio de CPR;

c) se abstenha de fazer referência, nas CPR, em quaisquer outros instrumentos contratuais e em materiais de divulgação, a importâncias em dinheiro correspondentes ao valor futuro das aves comercializadas pela empresa; e

d) faça constar, em destaque, dos títulos, instrumentos contratuais e materiais de divulgação utilizados, a advertência de que a Avestruz Master e os investimentos por ela ofertados não são regulados ou fiscalizados pela CVM.

III – determinar à Avestruz Master que dê imediata ciência da presente Deliberação aos adquirentes de CPR e aos demais adquirentes das aves por ela comercializadas;

IV – alertar a Avestruz Master que a não observância das determinações contidas nos itens II e III sujeitá-la-á à imposição de multa cominatória máxima diária, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuízo de responsabilidade por eventuais infrações, com a imposição da penalidade cabível, nos termos do art. 11 da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976;

V – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARCELO FERNANDEZ TRINDADE

Presidente
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